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CONSELHO

FEDERAL DE

ODONTOLOGIA

DESPACHO PRESIDENTE

(autorizar a abertura de processo de compra)

1. Instaure-se o processo de "contratação emergencial de empresa para fornecimento

de serviço especializado em Tecnologia da Informação para realização de eleições via

internet, compreendendo software web e aplicativo móbile específico e toda

infraestrutura e suporte necessários à realização do pleito eletrônico a partir do ano de

2025 dos Conselhos Regionais de Odontologia.".

2. Ao setor Requisitante para realizar os orçamentos e definir adequadamente o

objeto desta contratação, elaborando o Projeto Básico.

3. Ao final, voltem.
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Brasília, 05 de dezembro de 2025.

Romildo José de Siqueira Bringel

Presidente em exercício
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